PARECER Nº 1254, DE 2003

Da Comissão da Educação, sobre o Projeto de Lei nº 478, de 1997



De autoria do Deputado Wagner Lino, o projeto em pauta dispõe sobre a criação de Programa de Alimentação para os alunos do Curso Noturno do 2° Grau.



Nos termos regimentais a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 116ª a 120ª Sessões Ordinárias, tendo recebido a emenda de n° 1 de fls. 4.



A seguir, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. Esta não se manifestou no prazo legal, sendo assim designado relator especial que, no seu parecer, concluiu pela aprovação do projeto, bem como da emenda n° 1.



Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhado a esta Comissão de Educação, para que opine sobre o mérito do pleiteado.



Ao fazê-lo, constatamos que o autor pretende assegurar aos alunos de 2° grau condições para efetiva aprendizagem, muitas vezes prejudicada pelas condições de vida do aluno de 2° grau, especialmente os dos cursos noturnos, bem relatados na justificativa do referido projeto. Constatamos ainda, a preocupação do autor em respeitar a norma constitucional regulamentada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação quanto ao financiamento do programa de alimentação.



A emenda n° 1 amplia o programa aos alunos do curso diurno, com a devida justificativa.



Ante ao exposto, somos favoráveis à aprovação do presente projeto, com a emenda n°1, proposta pela Deputada Cecília Passarelli.



Este é o nosso parecer.

a) Beatriz Pardi – Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 15/4/98

a) Jayme Gimenez – Presidente

Jayme Gimenez – Beatriz Pardi – Luiz Carlos da Silva 0 Hatiro Shimomoto – Milton Flávio – Elza Tank.
